
DECRETO Nº 349, DE 1º DE AGOSTO DE 2001

“ISNTITUI  A  ESTRUTURA  DE  PROGRAMS  PARA  A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL  E DO
ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de União de Minas, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições, com suporte no inciso VI do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Para elaboração e execução do Plano Plurianual 2002-2005 e do
Orçamento do Município, a partir do exercício financeiro do ano de 2002, fica instituído, nos
termos  do  art.  3º  da  Portaria  Interminiterial  nº  42  de  14  de  abril  de  1999,  a  Estrutura  de
Programas, códigos e identificação na forma o anexo único desse decreto.

Parágrafo Único -   Para fins desse decreto o código do programa será
constituído de quatro algarismos.

Art.  2º  -   Toda  ação  finalística  do  Governo  Municipal  deverá  ser
estruturada em Programas orientados para a consecução dos objetivos estratégicos definidos para
o período do Plano.

Parágrafo Único -  Entende-se por ação finalística aquela que proporciona
bem ou serviço para atendimento direto a demandas da sociedade.

Art. 3º -  Para a função Encargos Especiais, os programas corresponderão
a um código vazio, para atendimento direto a demandas da sociedade.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de União de Minas/MG, aos 1º de agosto de 2001.

ROQUE DIAS RIBEIRO
- Prefeito Municipal –

PUBLICAÇÃO
Publicado nesta data, por
afixação no quadro de avisos
e editais desta Prefeitura.

Regina Maria Soares Ferreira
Secretaria de Gabinete



ANEXO ÚNICO

ESTRUTURA DE PROGRAMAS

0001 – PROLEM – Programa Legislativo Municipal

0002 – PROGOM – Programa do Governo Municipal

0003 – ASSEPLAN – Programa de Planejamento Municipal

0004 – PROAF – Programa de Administração  e Finanças

0005 – PROEM – Programa de Educação Municipal

0006 – PROELC – Programa de Esporte, Lazer e Cultura

0007 – PROSAÚDE – Programa de Saúde da População

0008 – PROSOCIAL – Programa de Assistência Social

0009 – PROSANEAMENTO – Programa de Saneamento


	PUBLICAÇÃO

